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PUEL'CAOA NO J() • L 

6m, de de 19 

L E I !!~ l401 

,. ,.. J , 
A C~HJ.:3ra l·:unicipal de 3ao ose dos Campos aprQ. 

va e e J. s:Jnciono e promulgo a segu:!.nte lei: 
~\rtif.o lQ- f a orprêsé: FOPJ.fARTE ..,2;~SJ.RG':.O:U 

-· 
LTDA., sociedade co~ercial com sedo na cidade de São Paulo , ~utori 
zada n cor.s .. ruir, pelo s.:.stena do condom!nio , em parte do tPr::-eno .., 
nv~do ~o 3sporte Clube Sno José , um prédio destinado à instolaçco ,. 

do l•e!'cado Ú':llico 1-:wücip al e uma Gcraeem. 
§ t1n.:..co - t. é roa remanescente h.avido do Espoi, 

t ~ Jlube S~o José Ó liberada para edifica~ cio de qua l quer natureza, 
respeitada a leEisloçffo especÍ fica . 

11rtigo 2~ - P:l ra a • segurar a i:J.sto l a -;ão do l·:ei, 
c a do Úbllcq l·:un; cipal no refe::.·ido inÓvel, é a Prê!'ei turü 1:~ioip::l 
3"'!-~ .... .:..::::ria c r-eceber etl doaç~o , soo quaisquer Ônus, encargos ou Q. 

brigações de pagamento , da emprêsa lt"'ru~~~RTE COTTS'.fRUTORA LTD4\. , pr.Q. 

prietária , incorporadora , e con~trutora do imÓvel , as fraçÕeG idQ. 
A 

::: is Je 'terreno o as se;;uintes wl:id-des autonoca s: 
a) a área constru!da de 36 m2 (trinta e seis -

n.ctros q11adrados ) , destinada a sedicr a administração do !:erc<:ldo , 
o , mais a co~re~pondente area comum; 

cin-:_·.lenta e 
, 

a deposites 

b) a á rea c~nstrUÍda de 355, 20 ~2 (trezentos e 
cinco ~e~ros e vi nte dec:ÍL1etros ràuadrados) , destinada 
e frigor!ficos e , mais él cor .1.'espondente área comum; 

c) n á rea constrUÍda de 69U, 90 msz( seiscentos 
o novent a e quatro metros e noventa decí metros q~drndos) , desti~ 

d~ entrepôs~o nercado horti-era~jeiro) e ~is c corr espondente , 
... rua comum; 

d) a 3rea constrUÍda de 18 m2 (dezoi to metros 
quadrados), dosti n.:Jda a instalação de serviços de correio e mn is a , 
co::-respondento area comum; 

e ) a é rea constrUÍda de 1.282, 65 1!12 (hum cil 
auz ntos e oitenta e dols n~tros e sessenta e cinco dec~etros Q~ 
Jrados), destinada à estação de corca c desc[lrga e p~tio de 
bras e nais a corresponà~nto árec comum; 
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f ) a área constrUÍda de 36 ,60 m2 (tr i nta e 

seis metros e sessenta dec! metros quadrados), destinada à depart~ 
mente de t .. it;iene, arnbulç: tóri o e socorros de urg~ncia , e mais a cor. , 
respondente are.:l comum, 

g ) a á rea de 1.814,80 m2 (hum mil , oitocentos 
e qL:atorze metros e oitenta decí metros quadrados ), que se constity_ 
irá em ruas de uso comum do povo , laterais ao edif!cio do mercado; . 

h) a área constrUÍda de 70 , 95 m2 (setenta m~ 
tros e noventa e cinco decí metros quadrados ), constitUÍda de depQ 
sitos de lixo, escadas e sanitários de uso exclusi vo da Prefei tura , 
e mais a corrspondente area comum; 

i) parte ideal correspondent e a 10% da Garagem , 
e mais a· correspondente area comum;-

Artigo 3Q - ~ a Prefeitura HW1icipal autori za 
da a receber em doaç ão , de C[; da Ur.l dos futtu·os condorn!nios do l·íel: 
cado PÚblico Hunicipal e da Garagem, sem Ônus ou encargos , a p arte 
idea 1 corres.J:)ondente à área de uso comum, consti tu!da pelas r1..1a s ~ 
t .-·rnas , e:::cad.::s , elevadores , rampas de acesso, sanitários do Herc,ã. 

do PÚblico Hunicipa l e da Garagem, partes e}:tras que se constitui

r ão em áreas de uso comum do povo , respeitadas as prescriçõe s 1~ 
g::Jis. 

Artigo UQ - As 5reas que a Prefeitura Eunic1 
pal receber , em doação , na forma do artigo anteri or , deverão 
acompanhada s de quitação ampla , nZo o~rigando a donatária a 
quer enc~rgos ou pagamentos , a qualquer tÍtulo. 

ser 
quai.2_ 

§ tt~co - ~s partes i deiai s correspondentes ~s 
, A 

a rea s comun.s , definidas no r. rtigo ~ , rel.J t i va s a unidades a utonQ. 
mas , .:1 quulquer t Í tulo , reser"'.radDs pela incorporadora , deverã o ser 
doadas Ô Prefeitura Hu!1icipal , improrrog~velrnonte , até o dia da 
co~clusão do edifÍcio. 

Artigo 5Q - .As plantas do Nercado PÚblico Huni 
cipal e dé.: Garagem deverão ser prévi<:!nente, aprovadas pelo Executi 
v o Em:i cipal., 



Em, 

Lei nQ 1401, de 03/10/67• ••••• 
de 

f l s 3 

2008 

de 19 

Arti go 6~ - As respecti V3 s esc~ituras em in~ 

trumento de contrato que pactuarem com t erceiros , a proprietária , / , 
i ncorporadora e J construtor a farão cons tar , expressamente , que e 

ved.:~do o uso das unidndes aut ônômc s do Nerca do PÚblico 1-Iunicipal , 

em qualqLler tempo , p:Jra fi ns di vrrsos dos constant es nas respect 1 

va s es crituras ou contra~os de ~quisição e i ncorporação e , consi~ 
nades na planta aprovada pel o ::.."<:e cu ti vo Hunicipal. 

Artigo 7C - ~ o Executivo 1·:unicipa l a utorizaoo 
a cm::pcrecer como intervenient e c anuent e , em todos os atos rel ot J., 

vos ~ trnnsfer~ncia das partes ideais , bem como no s respecti vos -
• ~· N ... ~ni d "'1 F , C·:)lTt. r:; t os de 1.ncorpornçao e construsao em condoml. o o 1· ercado .Y:. 

blico l:!J.P.icip a l e da Gar:_:gem. 

§ ~nico - f nulo de pleno di reito todo e qual 
q uer ato aquisitivo , constitutivo ou tBanslati vo de direito, r ela 

t ivos aos imÓveis ou p.:::rte idea l d~les , à i ncorporação ou ~ con§. 
truç&o que não ti ver a intervenção ... e~:pressa do Executivo Hunicipa l. 

~rt;tgo 8g - Conclu!da a constru_ç go do l1ercado/ 

FÚlJlico Eunicipa l e da Garar;em, a sua administração será realizada, 
À 

exclusi "";amente 'j' pel a Prefei "!;ura !·:unicipal , no s t çrmos e forma da 

l e~islação e~ vifor, respeit.:Jdos os aspecto s t utélados pel a conve n 

ç ão de co~1do!Úni os na formf: d::J legislação vit;ente. 

§ '6nico - O constante u.;::-te arti go deverá s e r 

cxprossacente, consi ~:;na do nos contr~tos de i ncorporação , construçã:> .... 
c cessão ou transferencia de p~rtcs ideois. 

Ãrtigo 9g - Conpete à Prefeitur~ Hunicipal r~ 

gul ament a r e ficc::lizc r o !·:ercado PÚblico l'lurücipnl , bem como est~ 
bel~cer ns tcxAs 

, A 

Cll10 cobrflra rJelo uso <le suas dependencia s 

J, ,r t igo 10' - i'1ão ser~ a liena da s pnrtes ideais 
do terreno , efctivad~ a incorporcção ou co~tra ta da a construção de 

Ll~'1ida des nutônom<: s, sem quo os atuuis ocupant es do 1·~ercado Hunic.i, 
p.:. l c.:~erça Ll o r1ireito de preferênc~ p3ra aquisição , pelo prazo de 

15 (quinze ) di c s , apÓs notific~ dos peszoalnente pel o Executi vo l·:g 
nicipnl •. 
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.Arti no l.).C. - ~ vodélda n n li~nação do mais de 
du: s t:..'1iC:.::def : utônona s r..o pz,,-i.mento t~rreo do llercado 1:unicipal,a 

,.. , . . ' d • d O() .L. ) di _c '!':f" ;.c::~_cA:l -~s2.ca oL. JUr~ ~ca, no pr:zo ~ / no'-~er.. ... é: <JS a 
.n rtir l:."' 1a11ç~r.:cnto dn inco!"fJ0 1"'~ç ão. 

,•.rtigo 12? - ~ fixado o prn zo de 30 (tri nta ) -
di.3s pa:-c o re.lei to 11unicipal f~cl~er o atun1 lkrcado l~unicipa1 , 

, , . ~ l H A , d • , (; po:::; conc_··~uo a construçao do novo , o c: ue de"~:era ser des e j a , 
J10 vlfic:dc C .. 1.S '3 -.tWiS OCU_p.:::ntese 

hrtiho 1 3? - ~ a Prefei turo }:umc:!.pa1 - .... toriza 
da D é.licnc!' rcla form<J ql1e julccr ccn:venientc rospei tada a 1eci.§. 

1açdo ao vi:::,o_·, a cfrcn 0Ctlpodc pf.lo :t.:w 1 lre''C8do l:unicipr.l • 

• rtigo 14' - G s recu::-sos c tú'cri dos eot! 
~ :;o ~.., n rP~ oc'lf'Dd<.l pelo atual i:Brc:.~ do ::unicip::ll serão e1::2preea dos 1 

r xclusi vamente , na construs ~o do Faço I:unicipal. . 
.;rtit.;o 15f: - ~ concodicic à enprê so i ncorporad.Q. 

ra c cor'st::·u~~o:;:oç do : ·o,·c.sdo PÚblico ''Lm:..cip~l e da Gar.:cem isen~ ão 
J ~ todos os i:"po~tos muni(!:i.p.:is. , 

- Estn lei entr~rc OQ viLor nn da t a 
de sua publicoc;ão •. 

Rovoe2m- se es disposições em con 

Frcf0i tura dn :stnncia do Sã o José do~ ~r.pos , 

OJ de outubro de 1967. 

I Elroano •'erreira Veloso 
Prefeito liunicipal 

aeúistrada e rublicBd3 no Dep:-rta.r!ento de -~dm! 
'ÜS trsção, ao3 treis dias do mê s de outubro do ano C.e mil novecea 
tv s e sessenta e set e •. -


